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1 - ACESSO AO SISTEMA 
Acesse  o  sistema  com  seu  login  institucional  em  https://sistemas.unifal-mg.edu.br/portal/index.php  ou  diretamente  em  https://sistemas.unifal- 

mg.edu.br/app/graduacao/inscricaograduacao/logon.php 
 

https://sistemas.unifal-mg.edu.br/portal/index.php
https://sistemas.unifal-mg.edu.br/app/graduacao/inscricaograduacao/logon.php
https://sistemas.unifal-mg.edu.br/app/graduacao/inscricaograduacao/logon.php
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2 - ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES 
Clique em ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES e depois selecione o EDITAL e o CURSO para o qual foi designado. 
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3 - ACESSAR DOCUMENTAÇÃO 
Veja no próximo item um checklist dentro do número de vagas. O edital prevê até 5x vezes essa análise em proporção às vagas. Por exemplo, então, para o curso 

de Medicina, que tem 6 vagas, serão até 30 análises, começando da REMATRÍCULA e passando para as demais modalidades na seguinte ordem: 

1. Rematrícula (RM); 

2. Reingresso (RE); 

3. Transferência Externa (TE); 

4. Aproveitamento de Lista de Espera do SISU/UNIFAL-MG (ALE); 

5. Programas Específicos (PE); 

6. Obtenção de novo título (OBT); 

7. Ingresso por Histórico Escolar (HE); 

8. Remanejamento Interno entre Turnos (para o mesmo curso com oferta de turno diferente: integral e noturno) (RT); 

9. Remanejamento Interno entre Cursos (RIC). 

 

Os candidatos já aparecerão ordenados por algum critério: CDA, Enem ou média do histórico escolar (no caso de Obtenção de Novo Título e Histórico Escolar do 

Ensino Médio - importante conferir se o valor inserido corresponde ao do histórico anexado). 

Havendo mais candidatos que isso, deverá ser lançado um Motivo de Desclassificação, previamente cadastrado no sistema pela DIPS: Documentação não analisada 

conforme os itens 5.10.1 ,5.10.1.1 e 5.10.1.2 do edital. 
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4 – CHECKLIST DE ANÁLISE 
 

POR ORDEM DE PRIORIDADE 
 

1. REMATRÍCULA 

ANÁLISE SIM NÃO ITEM DO EDITAL SE NÃO, JUSTIFIQUE 

A Rematrícula é para o mesmo curso?   
5.1.2 O candidato somente poderá concorrer à vaga para a 
Rematrícula referente ao mesmo curso em que estava 
matriculado 

 

O desligamento ocorreu até 4 semestres 
letivos? 

  

5.1.1 O candidato poderá concorrer a uma vaga na 
Rematrícula até quatro semestres letivos após o seu 
desligamento da UNIFAL-MG por não ter renovado matrícula 
no prazo previsto no Calendário Acadêmico ou por ter 
cancelado sua matrícula no curso por iniciativa própria. 

 

Tem condições de integralizar o curso no 
tempo máximo? 

  

6.1.6 O discente deverá concluir o curso dentro do prazo de 
integralização previsto no Projeto Pedagógico do Curso 
contado da data de ingresso, excluído o prazo de 
desligamento. 

 

 
 
2. REINGRESSO 

ANÁLISE SIM NÃO ITEM DO EDITAL SE NÃO, JUSTIFIQUE 

O Reingresso é para outro grau do mesmo 
curso, ou 2º ciclo do mesmo BI de origem? 

  

5.2.1 Somente poderá concorrer às vagas discriminadas no 
item 1 o graduado formado na UNIFAL-MG e que deseja 
retornar para a complementação de outro grau 
(Bacharelado/ Licenciatura), habilitação ou ênfase do 
mesmo curso sem a necessidade de novo concurso 
vestibular/processo seletivo Sisu, ou o graduado em curso 
de 2º ciclo dos Bacharelados Interdisciplinares da UNIFAL-
MG e que deseja retornar para cursar outra graduação de 2º 
ciclo respectiva ao Curso de Bacharelado Interdisciplinar no 
qual foi diplomado, desde que sua solicitação seja feita até 
quatro semestres letivos subsequentes à sua colação de 
grau. 

 

A conclusão ocorreu até 4 semestres 
letivos? 

  Mesmo item anterior  
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3. TRANSFERÊNCIA EXTERNA 

ANÁLISE SIM NÃO ITEM DO EDITAL SE NÃO, JUSTIFIQUE 

A documentação enviada está adequada ao 
edital?   

13.8 A documentação do candidato inscrito para qualquer 
modalidade que esteja incompleta e aquela apresentada 
fora dos prazos estipulados serão recusadas. 

 

Está com matrícula ativa (ou trancada 
recentemente) na Instituição de Ensino 
Superior (IES) devidamente credenciada 
pelo Ministério da Educação? 

  

5.3.1 A Transferência Externa é destinada ao candidato de 
outra Instituição de Ensino Superior brasileira 
autorizada/reconhecida pelo Ministério da Educação que 
deseja concluir o curso superior de graduação na UNIFAL-
MG. 

 

Tem possibilidade de integralizar o currículo 
do curso pretendido no tempo máximo de 
duração? 

  

5.3.2.1 tenha possibilidade de integralizar o currículo do 
curso pretendido no tempo máximo de duração previsto no 
Projeto Pedagógico. Nesse cálculo, será contado o tempo 
decorrido desde o seu primeiro ingresso por processo 
seletivo para vagas iniciais, o qual deu origem ao Histórico 
Escolar utilizado no processo de transferência atual. Os 
semestres em que o discente obtiver trancamento de sua 
matrícula não serão computados para integralização 
curricular. 

 

Tem nota do Enem dos últimos 5 anos (o 
próprio sistema importa os dados do Inep 
conforme CPF e ano escolhido) 

  

6.3.1.1 Nota do Enem de acordo com o ano informado pelo 
candidato. Serão consideradas as notas obtidas pelos 
candidatos dos exames (Enem) realizados até os 05 (cinco) 
anos anteriores ao processo seletivo, 

 

Cumpre os requisitos do Quadro 1 do edital 
(quando houver)? 

  
6.3.1.2 Análise de documentos para preenchimento dos 
Requisitos (conforme QUADRO 1 deste edital).  

 

 
 
 
4. APROVEITAMENTO DA LISTA DE ESPERA 

ANÁLISE SIM NÃO ITEM DO EDITAL SE NÃO, JUSTIFIQUE 

Está na lista de espera da última edição do 
Sisu (ou duas, em cursos para entrada nos 2 
semestres) e não houve convocação do 
candidato no mesmo curso inscrito?  
(A Dips já informa esses dados, não 
havendo necessidade de conferir) 

  

5.4.1 Somente poderá concorrer às vagas discriminadas no 
item 1 o classificado na lista de espera da UNIFAL-MG que 
não foi convocado para matrícula dos editais para ingresso 
em 2023/2 e 2024/1 e que não esteja matriculado em curso 
de graduação da UNIFAL-MG. 
5.4.2 O candidato poderá se inscrever apenas para o mesmo 
curso 
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5. PROGRAMAS ESPECÍFICOS 

ANÁLISE SIM NÃO ITEM DO EDITAL SE NÃO, JUSTIFIQUE 

Enviou documento comprovando ter feito 
parte de algum programa da UNIFAL-MG 
(Cursinho ou UNATI) ou, no caso de pessoa 
refugiada, seguiu as orientações do 
CONARE?  
(A Dips já informa esses dados, não 
havendo necessidade de conferir) 

  
13.8 A documentação do candidato inscrito para qualquer 
modalidade que esteja incompleta e aquela apresentada 
fora dos prazos estipulados serão recusadas. 

 

 
 
6. OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO OU SEGUNDA GRADUAÇÃO (OBT)  

ANÁLISE SIM NÃO ITEM DO EDITAL SE NÃO, JUSTIFIQUE 

A documentação enviada está adequada ao 
edital?   

13.8 A documentação do candidato inscrito para qualquer 
modalidade que esteja incompleta e aquela apresentada 
fora dos prazos estipulados serão recusadas. 

 

Concluiu curso superior de graduação em 
Instituição de Ensino Superior (IES) 
devidamente credenciada pelo Ministério 
da Educação? 

  

5.6.1 A Obtenção de Novo Título é destinada ao candidato 
que já tenha concluído curso superior de graduação em 
Instituição de Ensino Superior (IES) devidamente 
credenciada pelo Ministério da Educação e deseja fazer novo 
curso de graduação na UNIFAL-MG. 

 

Cumpre os requisitos do Quadro 1 do edital 
(quando houver)? 

  
6.3.1.2 Análise de documentos para preenchimento dos 
Requisitos (conforme QUADRO 1 deste edital).  

 

Caso haja mais candidatos que vagas, a 
nota do candidato foi calculada 
adequadamente? Se não, pedimos para que 
a banca corrija e salve para reclassificar os 
candidatos. 

  
6.6.1.1 Será considerada a média entre todas as disciplinas 
cursadas no curso de graduação 
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7. INGRESSO POR HISTÓRICO ESCOLAR (HE) 

ANÁLISE SIM NÃO ITEM DO EDITAL SE NÃO, JUSTIFIQUE 

A documentação enviada está adequada ao 
edital (Histórico Escolar com comprovação 
do Ensino Médio) 

  
13.8 A documentação do candidato inscrito para qualquer 
modalidade que esteja incompleta e aquela apresentada 
fora dos prazos estipulados serão recusadas. 

 

Cumpre os requisitos do Quadro 1 do edital 
(quando houver)? 

  
5.7.4 O candidato precisa cumprir os requisitos dispostos do 
QUADRO 1, se houver. 

 

Caso haja mais candidatos que vagas, a 
nota do candidato foi calculada 
adequadamente? Se não, pedimos para que 
a banca corrija e salve para reclassificar os 
candidatos.   

2.2.3.4 Para a modalidade Histórico Escolar, os candidatos 
deverão informar também a média das notas no Ensino 
Médio, calculada a partir da média aritmética das notas do 
3º Ano do Histórico Escolar do Ensino Médio do candidato 
dos componentes curriculares de Língua Portuguesa 
(incluindo Literatura e Redação) e Matemática, a qual será 
convertida, com até duas casas decimais, em número de 
pontos, sem arredondamentos. Caso não tenham base 100, 
serão normalizados para escala de 100 pontos. 

 

 
 
8. REMANEJAMENTO INTERNO ENTRE TURNOS (RT)  

ANÁLISE SIM NÃO ITEM DO EDITAL SE NÃO, JUSTIFIQUE 

O candidato está matriculado no mesmo 
curso para o qual deseja mudança de 
turno? 

  

5.8.1 Poderá concorrer a uma vaga no Remanejamento 
Interno entre Turnos, o candidato matriculado na 
Administração Pública, ou Ciências Atuariais ou Ciências 
Contábeis ou Ciências Econômicas ou Bacharelado 
Interdisciplinar em Ciência e Economia ou no Bacharelado 
Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia para o mesmo curso 
em que está matriculado. 

 

 
 
9. REMANEJAMENTO INTERNO ENTRE CURSOS (RC) 

ANÁLISE SIM NÃO ITEM DO EDITAL SE NÃO, JUSTIFIQUE 

Está matriculado até o 3º 
período dos cursos de Graduação da 
UNIFAL-MG 
(Obs. O próprio sistema bloqueia a 
tentativa de inscrição) 

  

5.9.2 Somente poderá concorrer às vagas para o 
Remanejamento Interno entre Cursos (conforme 
disponibilidade no Item 1 DAS VAGAS), o candidato que 
estiver matriculado até o 3º período dos cursos de 
Graduação da UNIFAL-MG 

 

Cumpre os requisitos do Quadro 1 do edital 
(quando houver)? 

  
6.7.2 Análise dos Requisitos (conforme QUADRO 1 deste 
edital).  
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5 - APROVAR INSCRIÇÃO 
Algumas inscrições já aparecerão com análise prévia da DIPS. Pedimos para não apagá-la e acrescentar texto logo à frente. Se o candidato atende aos requisitos, no 
campo OBS. CLASSIFICAÇÃO escreva: "Documentação analisada pela banca, com requisitos atendidos". 
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6 - REPROVAR INSCRIÇÃO 
Se não atender aos requisitos, lança-se o Motivo especificado de acordo com o item do edital que mais se adéqua à situação apresentada. Além disso, se for o caso, 

é importante complementar informações como “Não comprova ter cursado a disciplina x” ou “Carga horária apresentada para a disciplina x é inferior ao mínimo de 

75% do total exigido”, ou mais especificações que julgarem conveniente, com intuito de antecipar possíveis recursos ou questionamentos. 

O candidato pode ser Desclassificado por mais de 1 motivo. Assim, deverá descrever cada motivo na caixa de texto ao lado, pois haverá apenas um status de 

desclassificação. Nesses casos, é imprescindível o lançamento de mais de um motivo de desclassificação (quando existir), pois já tivemos situações em que o 

candidato entrou com recurso contra seu indeferimento, mas a banca, ao analisar o recurso, descobriu que ele não atendia também outro item do Edital, ou seja, 

tinha mais um motivo para desclassificação. 
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7 - CONFIRMAR E SALVAR 
Feitas as análises, basta clicar em “Confirmar e atualizar a tela” no final da página. Você pode confirmar e atualizar quantas vezes quiser, em vez de deixar para fazer 

isso no final, pois, em um pico de energia, perde-se todo o trabalho! 

Reforçando: Não é necessário classificar os candidatos. O próprio sistema está configurado para isso, seja pelo CDA ou pela nota do ENEM. No caso de Obtenção de 

Novo Título, o candidato informa a média do histórico. Então é importante conferir se o valor inserido corresponde ao do histórico anexado. 

A coluna CHAMADA não deve ser editada pela banca, pois é atribuição da DIPS, no momento em que convocaremos os candidatos para matrícula no DRGCA. 
 
 
 

 


